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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
NeO 317, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 4612013 
AV 12812013 

S~~binete à apreciação do Congresso Nacional o ato coilstailte da Portaria 11" 1.163, de 24 de noveilzbro de 2010, que 
a~itoriza à Associação Cultural e Conl~~nitária de Flórida executar, pelo prazo de dez anos, seni direito de 
exclusividade, serviço de radiodif~~são coil~unitária no município de Flórida, Estado do Parailá. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 4 6 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o $ 3: do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 664, de 21 de julho de 2010 - Associação Comunitária de Vila 
São Jorge - ASJOR, no município de Alto Paraíso de Goiás - GO; 

2 - Portaria n" 750, de 24 de agosto de 2010 - APRC - Associação Pratiana de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Pratânia - SP; 

3 - Portaria n" 755, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária Amigos 
do Cedro, no município de Cedro do Abaeté - MG; 

4 - Portaria n" 1.098, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências, no município de Goiânia - GO; 

5 - Portaria n" 1.160, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária e 
Cultural de Xavantina, no município de Xavantina - SC; 

6 - Portaria n q .  163, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Cultural e 
Comunitária de Flórida, no município de Flórida - PR; 

7 - Portaria n" 1.175, de 24 de novembro de 201 0 - União Comunitária de 
Realengo e Adjacência, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

8 - Portaria n" 1.182, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Apoio 
Comunitário e Desenvolvimento de Radiodifusão do Bairro Vista Alegre - ACODERVA, no 
município de Barra Mansa - RJ; 

9 - Portaria n" 1.224, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Apoio à 
Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade de Pedra Dourada - Rádio Douradense, 
no município de Pedra Dourada - MG; 

10 - Portaria n" 24, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária 
Desenvolver Sagradense - ASSCOM SAGRADENSE, no município de Sagrada Família - R$; 

11 - Portaria 1195, de 17 fevereiro de 201 1 - Associação Tchê Comunidade, no 
município de Quaraí - RS; 

12 - Portaria 1196, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária Pró- 
Cultura e Comunicação de São Domingos, no município de São Domingos - SC; 

13 - Portaria n" 28, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária ,Cidade das Praias, no município de Jaguaruna - SC; 



14 - Portaria nQ 30, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Divulgação de Nova Luzitânia-FM (ACDNL-FM), no município de Nova Luzitânia - SP; 

15 - Portaria 1192, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária dos 
Amigos de Dirce Reis, no município de Dirce Reis - SP; 

16 - Portaria n" 36, de 17 ' de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária 
Serranense de Radiodifusão, no município de Serranos - MG; 

17 - Portaria n" 37, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária Para o 
Progresso e Desenvolvimento Cultural de Naque, no município de Naque - MG; 

18 - Portaria n"8, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Educadora Sete 
Quedas, no município de Sete Quedas - MS; 

19 - Portaria $ 4 0 ,  de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária e 
Cultural de Casa Amarela, no município de Recife - PE; 

20 - Portaria nQ 44, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária 
Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos Portadores de Deficiencia Física, no município de 
Divinópolis - MG; 

21 - Portaria nQ 48, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Comunitária do 
Conjunto Planalto, no município de Capistrano - CE; 

22 - Portaria n q 9 ,  de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, no município de Itapipoca - CE; 

23 - Portaria $ 5 0 ,  de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Beneficente 
Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga - ABCD, no município de Ipaporanga - CE; 

24 - Portaria n" 53, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Amigos do Bairro do Limão - ASCOBLI, no município de Pinhalzinho - SP; 

25 - Portaria nQ 55, de 17 de fevereiro de 201 1 - Associação Rádio Comunitária 
Rio Guarani, no município de Nova Laranjeiras - PR; 

26 - Portaria nQ 60, de 3 de março de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Dois Irmãos do Buriti, no município de Dois Irmãos do 
Buriti - MS; e 

27 - Portaria ng 248, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária e de 
Comunicação Social Nossa Senhora de Fátima, no município de Salitre - CE. 

Brasília, 18 de fevere i  ro de 2013. 



EM no. 801201 1 - MC 

Brasília, 15 de abril de 20 1 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural e Comunitária de Flórida, no Município 
de Flórida, Estado do Paraná, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com 
o caput do art. 223, da Constituição e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifiisão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de ciiação desse braço da 
radiodifiisão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a* sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo ne 53000.002192/2008, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5 .  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do $ 33 do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assirtado eletronicamente por: Paulo Berrtardo Silva 



PORTA R-163 DE 2 4 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O ISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto 119.61 5, de 3 de junho de 1998, na Lei 119.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nQ 53000.002.192/2008 e do 
PARECER/AGU/CONJUR-MC/MGT/Ng 1295 - 1.08 / 2009, resolve: 

I 

Art. 1Wutorgar autorização à Associação Cultural e Comunitária de Flórida, com sede 
na Praça São Silvério Ângelo Dall'ago, no 17, Sala 02 - Centro, no município de Flórida, Estado do 
Paraná, para executar serviço de radiodifbsão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. . 

Art. 2" entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 23" 05' 07" S e longitude em 51" 57' 16" W, utilizando a 
freqüência de 105,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 9 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de ~ & b d o  das ~ o d u n i c a ~ õ e s  



FORMULARIO PARA PREPAKO DA 
i i 

PORTARIA *, c', I 

Art. 1" - C I 
Nome da Entidade: Associação Cultural e Comunitária de Flórida ' I I 

b d P r a ç a  Silvério &gelo ~al l 'ago - n? 1'7 - Sala 02 - Centro 

. I Município: Flórida i 1 
Estado: PR t- i 

I Art. 3" - 

1 L- Latitude ern 23°05907vS e Longitude em 51°57'1ó99~~ 

Número de Volumes: O1 L- 1 



REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE I N T E R E S S E ~ ~ W - ~ ~ C ~ ~ A O  
DO SERWIÇO DE RABIODIFUSÃO COMUNITARIA 

I 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A inscrita 
no CNP Angelo 
Dall'ago, 17, Sala 02, Centro, CEP 86780-000, Município de Flórida, Estado do 
Paraná, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem respeitosamente a presença de Va. Exa., 
nos termos de que trata o item 3 da norma complementar 112004, demonstrar 
seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área 
abrangida pelo circulo de raio igual'a Ikm, com centro localizado a Praça 
Silvério Angelo Dall'ago, 17, Sala 02, Centro, CEP 86780-000, Município de 

do Paraná, de coordenadas geográficas 23O05'07"S de latitude e 
\ 

longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua 
estação, e solicitar a designação de canal para a execução do serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 
somente ao registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - Sistema RADCOM para conhecimento, pelo 
Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o 
Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito referente á 
autorização para essa execução. 

Presidente 

Endereço para correspondência: 
ASSOCIAÇ~O CULTURAL E COMUNITÁRIA DE FLORIDA 
Praça Silvério Angelo Dall'ago, 17, Centro 
Flórida - PR ^ _______^__-'- -- 
CEP 86780-000 

á ' ~ , ~ p f ~ b  p n  
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J REQUERIMENTO PARA AUTORISAÇÃO 
EXECUÇAO DO SERVIGO DE RABIODIFUSÃO COMUMIT~RIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOGIACÀO CULTURAL E COMUNITARIA DE FLORIDA, inscrita no CNPJ sob o n. 

09.294.67410001 -1 0, com sede a Praça Silvério Angelo Dall'ago, 17, Sala 02, Centro, 

CEP 86780-000, Município de Flórida, Estado do Paraná, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

competente, vem, respeitosamente a presença de Va. Ex~ . ,  em atendimento ao 

Aviso 612007, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n. 

112004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada 

pela Portaria MC n. 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da 

União de 26 subseqüente. 

FlóridajPR, 17 de janeiro de 2008. 



\ 

- - 

Não 2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante 
de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados 

vim 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 

Sim I Não 

- 

Sim 

I 
Sim 

Sim 

Não 

Não 

Mào 

$im 

\I 
Sim 

Não 

jurídicas 

Não 

Não 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação 
de fantasia da emissora, se houver 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 

Não 

Não 

completo da sede da entidade 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido Sim 
para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar ng 1/2004 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade Sim Não 
apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar ng 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso 
seja selecionado .> 1 3 1 , i r 2 ;  r:2 FE\~)ERAL~ 

Sim 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 

,Sim 

Não 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal 
da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS- 
SAD69 ou WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

dez anos 

i 

Não 

Sim 

b 

dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na 
área urbana da localidade, conforme o caso 

Não 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel $im 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço 



2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada 
declarante 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

111 - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Sim 

\i 

23% 

Não 

3 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada 
por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada 
especialmente para manifestar apoio a iniciativa de requerer a autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

Não 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas 

Sim 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentacão 
descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em 
conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar no 112004, bem como as afirmações 
feitas são verd s e de minha inteira responsabilidade. 

Sim 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma drea de serviço, a 
requerente declara que concorda em associar-se as demais entidades. 

~ P F  023.053.449-02 
, . Presidente 

Não 

T' 

SERVIÇO ~ l . J ~ i i ~ 0  FEDERAL 
DA/~Í!STÉRIO DAS COMINICAÇÓEÇ 

Sim 

Endereço para correspondência: C~O~,JFEPE COIW O ORIGINAL 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE FLORIDA ~ ~ 1 1 .  &!-_L&!---~o--- 
Praça Silvério Angelo Dall'ago, 17, Centro 

r960 

X 

Flórida - PR 
CEP 86780-000 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação a Braça Slivério Angelo Dall'ago, 97, Saia 02, 
Centro, CEP 86780-000, Flórida/PR, de coordenadas geográficas: 23O05'07"S de latitude e 
51 '57' 16"W de longitude. 





@3 co+<, 
Compr~vants de ln%srlçaio cr de Situãq%u Cadastra1 

L 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificapão da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a RFB 
a sua atualização cadastral. 

CABASTRG NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO D 6  INâcRiÇ~O 
09,294.67A!DDU9-34 

CQMiSQtíaMTE DE IMSGF,IGÁ~ E 88 SITUACAB 
~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ m R Á  

CADA3TRAb 

TiTL'LO DO ESTABELECIMENTO{NOMEOEFANTASIA) 

......... . . . . . . .  

CÓDIGO È DEÇGRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Erni#ct~ no dia lifld008 às 4)8a41;58 (data e h m  de ZiasRia). 
i 

; V*i&r , 
L _--_ _ _ 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E C 0  
FLQRIDA, APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL E ELEIÇÃO E POSSE DE SUA DIRETORI 
EM 03 DE JANEIRO DE 2008. Aos três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e oito (03101/ 
das oito horas e trinta minutos (8h30min), nesta cidade de Flórida, Estado do Paraná, reuniram- 
pessoas: MARCELO MIQUELIN, brasileiro, solteiro, de maior, religioso, residente e domiciliado à P 
Ângelo Dall'ago, 17, Centro, CEP 86780-000, Milnicípio de Florida, Estado do Paraná, portador da cédula de 
identidade, RG n 6.785 306-9 e do CPFIMF n ,023.053.449-02; ALEXANDRINO DE ALEXANDRE DA SILVA 
FERREIRA, brasileiro, casado, representante comercial, residente e domiciliado à Rua Colorado, 05, Centro, 
CEP 86780-000, Município de Flórida, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, RG 11.4.277.589-4 
SSPIPR e do CPFIMF n.640.301.489-72; LUCILDA MACHADO RODRIGUES ANERIS, brasileira, casada, 
auxiliar de escritório, residente e domiciliada a Av. Ipiranga, 507, CEP 86780-000, Município de Flórida, Estado 
do Paraná, portadora da cédula de identidade, RG n.4.493.065-0 SSPIPR e do CPFIMF n.029.077.149-88; 
CLEUNICE DE OLIVEIRA CESNIK, brasileira, casada, professora, residente e domiciliada a Rua Aurélio 
Marques, 331, CEP 86780-000, Município de Flórida, Estado do Paraná, portadora da cédula de identidade, RG 
n.l  .O1 8.150-0 SSPIPR e do CPFIMF n.564.344.309-06; e, APARECIDA ZANONI, brasileira, solteira, de maior, 
professora, residente e domiciliada a Rua Aurélio Marques, 375, CEP 86780-000, Município de Flórida, Estado 
do Paraná, poitadora da cédula de identidade, RG n.l.607.955 SSPIPR e do CPFIMF n.443.452.089-04, com a 
finalidade de constituir uma Associação Comiinitária. Assumiu a presidência da Assembléia por aclamação de 
todos o Sr. MARCELO MIQUELIN, que convidou a mim, LUCILDA MACHADO ROQRIGUES ANERIS, para 
~ecretaria~lo, o que aceitei. Dando início aos trabalhos, o senhor Presidente explicou que os motivos desta 

) Assemblkia era a constitiiição de uma associação, a ser designada de ASSOCIAÇAO CULTURAL E 
COMUNITÁRIA DE FLÓRIDA, a qual será uma entidade sem fins lucrativos e exclusivamente educativos, - cultural e artlstico, coin o objetivo de propagar os valores da nossa comunidià;de. Após a explanação do Sr. 
Presidente, ele propôs que, quem quisesse fazer firte da associaçãÓ poderia fazê-lo. Logo em seguida foi 
distribuída aos presentes uma cópia do estatuto, que se encontrava previamente pronto, que foi lido artigo por 
artigo, pausadamente, e após exaustivos debates foi aprovada, por unanimidade, a constituição da associação 
e o seu referido estatuto. Q Estatuto Social anexo é parte integrante da ATA. Em seguida o Senhor Presidente 

CESNIK; e, 

FLÓRIDA. Ato contínuo o Senhor Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer LISO. Ninguém se 
manifestando, deu por encerrada esta assembléia. E para constar. Eu, LUCILDA MACHADO RODRIGUES 
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Portafia 006/2005 - E~crsvante durameniada 
SERVIÇO P ~ J F ~ L I C O  FEDERAL 
MII\IIST$RIO DAS COMIN~CU($ES 
CONFEF<E COrv! O ORIGINAL 
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~ 1 ~ ~ 8 0  CaiLTuRAL E COMUNITARIA DE F L ~  
.?s ~ p c s ~ g 2 ~ e  2ak3e&~a &$ilvérío Ângelo DallJago, 17, Sala 02, CEP 8678 

i d . ~ i % ~ ~ ~ 5 ~ ~ t ~  a~itec~tenba~ BW~ Flórida - Paraná 

RIDA, é uma entídade de 
aráter cultural e social, de 

e constituída pela união 
de moradores atendida, para fins não 

o de Astorga, Estado do Paraná, e com sede, a Praça 
o de Flórida, Estado do 

Paraná, fundada em e janeiro de dois mil e oito (03101/2008). 

Parágrafo Único - A Entidade reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacional. 

Art.2O- A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE FLÓRIDA tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIGO DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 1 s t  
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais i ? 

da comunidade; :; [.:i. L 
: ;) $ 
; :, 1" b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a :r E; 
' , !.: 

cultura e o convívio social; : .  . . i L ,  I_., 

.: !.I. 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre . C.: :z  
.,,, 4 

que necessário; .,, ! i;j :h -. 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas d e  atuação dos jornalistas e i $ 2 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; p.uõ 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 1 2 < 

acessível possível. i i  I G.J UI -.5 d. 

i! Q :? 
1. J. c 

I ' II - respeitar e atender aos seguintes princípios: - .  

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promol;ão das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
dos membros da comunidade atendida; 

d) não discriminagão de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político- 
ideológico-partidário e condi~ão social nas relações comunitárias; < 

§ I0 É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados; 

1 §ZO Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as dife 
interpreta~ões relativas aos fatos noticiados; 

FE6?Rbs 
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93" Qualquer cidad 
quaisquer assuntos 
propostas, sugestõ 
adequado da programa930 para fazê-lo, mediante pedido encam 
responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3 O  - Os di 

. Art.4O- A receita d 
suas finalidades i 
exercício de suas fuiições, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5 O  - Serão 

1 i preenchido form 

Estatuto. 

Art. 6 O  - A Entidade será composta pelas seguintes categorias de associados: 
a) Fundadores, formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
b) Contribuintes ou Efetivos, os que se inscreveram após o encerramento do livro de 

fundação e mantenham suas contribuições e participações em dia; e, 
c) I-lonorários, cidadãos que prestaram ou ainda prestam relevantes serviços a 

assocjação ou a comunidade, ao município e ao estado. 

§ I0  - O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois terços de trabalhadores 
brasileiros. 

Art. 7' -As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8' - São direitos dos associados: 
i a) O direito de voto e de concorrer as eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, 

desde que atendam ao disposto no 52O do art. 13; 
b) Utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas atividades e 

promoções; 
c) Propor por escrito ou verbalmente a Diretoria, quaisquer medidas de provento para a 

Associação; 
d) Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus direitos; e, 
e) Requerer informações sobre os assuntos que lhe digam respeito ,4-8~Bqj@t?+1- 

esclarecimento sobre as atividades da Associação. çE~\j\CC) PUâi- - L (,i J L Y  
MIC16 TER\~) L ~ R S  ( A i ' " " i i C  ,-\ Q T ? , \ ~ I  !)'? 
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Art. 9 O  - São deveres dos associados: 7 -flG? 
a) Acatar os atos da Assembléia Geral e da diretoria; ~ r n ; _ - -  ~ l b  1 -7y fz/ 
b) Obedecer ao estatuto da entidade; a/="'_-- ----- -- __-- - 
c) Particjpar e colaborar nas injciativas da entidade; 

i.,-- ------- 

d) Desenvolver o espírito de cooperação e unidade no seio da Associação; 
e) Reembolsar a Associação dos prejuízos causados aos seus pertences patrimoniais; 



acatando suas determinações, quando d + w m a s  &r 
absoluta dos associados presentes; .-* 

Manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Assembléia 
Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; e? E s ~ ~ ~ ? ~ ~ M T O S ' .  

ag 
& 

Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. ? 
-r:&, c 

' ..- 
Art. 10" - São passíveis de punição temporária, demissão ou de exclusão definitiva do , a - 
quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que 
sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente ai 8 2 
procedência da solicitação, deverá submetê-la a Assembléia Geral, convocada/& 3 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito dei e ,  $ 
defesa do associado em questão. 

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO ""1" 
Art. I l0 - A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: & m  .-i .E 

a) Assembléia Geral; d * e /  -3 

b) Diretoria; e, 9 2 
c) Conselho Comunitário. 

Art. 12' - A ASSEMBLEIA GERAL, órgão máximo de deliberação da Associação ser 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no último sábado do 
mês de novembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação 
de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 anos para 
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada 
para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §I0. 

§ l0 - A ASSEMBLÉIA GERAL poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um guinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. 
Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes a Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes. 

92O - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 
ou comunicado afixado na sede da Associação e estúdio, bem como na sede das entidades 
que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e 
pauta da reunião. 

§ 3 O  - A ASSEMBLÉIA GERAL deliberará em primeira convocação somente com metade 
mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições do §I0. 

§4O - A ASSEMBLÉIA GERAL convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dia 
deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associadoqE~igr;dil 
obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as di$~@@g@b 

3 



§ 5 O  - As decisões da ASSEMBLÉIA GERAL obrigam todos os Asso 
discordantes ou ausentes. 

Art. 13" - A Diretoria da Associação, órgão executivo e administrativo, sera' 
Presidente, Vice-Presidente, Secretário, Tesoureiro e Diretor Admini 
Assembléia Geral para um mandato de 4 anos, permitida a reeleição. 

§I0 - A Diretoria da Associa~ão poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo 
ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições do §I O. 

9 2 O  - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros n 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cuj 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não 
eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar o 

Art. 14O - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 

1 a) Administrar e superintender os trabalhos e o patr 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associa~ão en-~ atos públicos ou 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvi 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia G 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício fi 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos 

finalidades da entidade; -, 
i) Alienar, decidir sobre aquisiçao e constituir Ônus sobre bens móveis e imóveis mediante , 

autorização da Assembléia Geral; 6 .z " 
@a 

II) De cada dirigente: 
a) Compete as Presidente: Administrar e representar ativa ou passivamente, 

juridicamente OU extrajudicialmente a Associação; Movimentar conta bancária 
conjunta da entidade, assinar juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras, 
cheques, balanços, contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação; 
Convocar e Presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da diretoria e Assembléia 
Geral; Contratar e demitir funcionários, após, parecer e aprovação da Diretoria; 
Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos objetivos da 
Associação; Cumprir e divulgar 'rodos os objetivos da Associação; Votar e deter o voto 
de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; Praticar todos os 
atos necessários a administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; e, Participar e presídír as reuniões do Conselho Comunítárío. 

b) Compete as Vice-presidente: Auxiliar o presidente em todas as suas competências; 
e, Substituir o presidente nas suas ausências elou impedimentos. 

c) Compete as Secretário: Realizar todos os serviços atinentes ao funcionamento da 
secretaria, organizando fichários, cadastramento de associados, secretariar as 
reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da 
entidade, bem como todos os documentos relativos a secretaria; 
anual das atividades e encaminhar toda a correspondência 

d) Compete ao Tesoureiro: Assinar, juntamente com o P 
mercantis, cheques, balanços e documentos que impor 
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§'íO - É vedada a participação de associados em mais de uma chapal bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

I 

§2O - Poderão participar das chapas somente Associados que façam parte da Entidade a 
mais de 1 ano e que tenham trabalho ativo na comunidade a mais de 5 anos. 

\..' ç 

p,0,3pJ A@'' 
d'. 4 q  ,h d<>~pQQ~@b~ 

Ti ". 
@ qp ;*. P.p . , ,  , * >  O .  P q) V , < ; o  ,v$t,,, 2.. ,$,ti< ,. s. bQ 9 A, p,. i, ,i * 

1°ii$%~$dra ,Qu:&trimonia~ 09%~ 5 ,y, $@0p~i$3fções dos a % ~ b Q ~ $ ~ ? @ ~ t ~ & d e s p e s a s  da A 

~ + ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ b l é i a  Geral Anual. 
k9 t@@*Ç pete ao Diretor Administrativo: Auxiliar na admini 

/difundir e propagar os objetivos da Associação entre a co 

Art. 1.5' - O Conselho Comunjtário, eleito em Assembléia Geral 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas repre 
comunidade local, tais como associações de classe, bene 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

§I0 - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviso de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação. 

! i 

§2O - O Conselho Comunitário será constituído somente após a outorga dada pelo Ministério 
das Comunical;ões para exploração do serviço de radiodifusão comunitária. 

iV - DAS ELEIC~ES 
Art. 16O - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleigão, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentímento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a votar. 

) §3O - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo 
I 

com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 

I 
contagem será decidida no início da ASSEMBLÉIA GERAL. 

V - DA PROGRAMASAO 
Art. 17' - A programação da emissora, deverá respeítar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunítária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as sítuações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será 
vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou 
de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIM~NIO 
Art. 18' - O Patrimônio e Receita da Associagão será composto pela 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvençõ 
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ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicasão financeir 
de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonia 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrente 
sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diret 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

Vil - DA REFORMA D 
Art. 19' - Este estatuto poderá ser reformado, no tod 
Assembléia Geral Extraordinária, espe 
voto concorde de dois tergos dos presentes a Asse o ela deliberar, e 
primeira convocac;ão, sem a maioria absoluta dos a 
terço nas convocações seguintes. 

Art. 20' - A disssolução da Associação 
remanescente de seu patrimdnio líquido, se 

' congênere, definida na Assembléia, 
estabelecidos no artigo anterior. 

Art. 21" - São membros fundadores da entidad 
de maior, religioso, residente e domic 
CEP 86780-000, Município de Flórida, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, 
RG n.6.785.806-9 e do CPFiMF n.023.053.449-02; ALEXANDRINO DE ALEXANDRE DA 
SILVA FERREIRA, brasileiro, casado, representante comercial, residente e domiciliado a 
Rua Colorado, 05, Centro, CEP 86780-000, Município de '~ lór idb,  Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade, RG n.4.277.589-4 SSPIPR e do CPFIMF n.640.301.489- 
72; LUCJLDA MACHADO RODRIGUES ANERIS, brasileira,' casada, auxiliar de escritório, 
residente e domiciliada' a Av. Ipiranga, 507, CEP 86780-000, Município de Flórida, Estado do 
Paraná, portadora da cédula de identidade, RG n.4.493.065-0 SSPIPR e do CPFIMF 
n.029.077.149-88; CLEUNBCE DE QLIVElM CESMIM, brasileira, casada, professora, 

) residente e domiciliada a Rua Aurélio Marques, 331, CEP 86780-000, Município de Flórida, 
Estado do Paraná, portadora da cédula de identidade, RG n.1.018.150-0 SSP/PR e do 
CPFIMF n.564.344.309-06; e, APARECIDA ZANONI, brasileira, solteira, de maior, 
professora, residente e dorniciliada a Rua Aurélio Marques, 375, CEP 86780-000, Município 
de Flórida, Estado do Paraná, portadora da cédula de identidade, RG n.1.607.955 SSPIPR e 
do CPFJMF n.443.452.089-04. 

Art. 22' - A primeira diretoria da entidade será formada pelos seguintes membros: 
Presidente: MARCELO MIQLIELIM, brasileiro, solteiro, de maior, religioso, residente e 
domiciliado à Praça Sílv6rio Ângelo Dall'ago, 17, Centro, CEP 86780-000, Município de 
Flórida, Estado do Parana, portador da cédula de identidade, RG n.6.785.806-9 e do 
CPFIMF n.023.053.449-02; Vlce-Presidente: ALEXAMBRINO DE ALEXANDRE DA SILVA 
FERREIRA, brasileiro, casado, representante comercial, residente e domiciliado a Rua 
Colorado, 05, Centro, CEP 86780-000, Município de Flórida, Estado do Paraná, portador da 
cédula de identidade, RG n.4.277.589-4 SSPIPR e do CPFIMF n.640.301.489-72; 
Secretário: LUCILDA MACHADO RBDRIGUES ANERI" brasileira, casada, auxiliar de 
escritório, residente e domiciliada a Av. Ipiranga, 507, CEP 8678 
Estado do Paraná, portadora da cédula de identidade, RG n. 
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CPFIMF n.029.077.149-88; Tesoureiro: CLEUNICE DE OLIVEIRA CE 
casada, professora, residente e domiciliada a Rua Aurélio Marques, 331, 
Município de Flórida, Estado do Paraná, portadora da cédula de iden.tida 
O SÇPJPR e do CPFJMF n.564.344.309-06; e, Diretor Administrati 
ZANQNI, brasileira, solteira, de maior, professora, residente e domicili 
Marques, 375, CEP 86780-000, Município de Flórida, Estado do Pa 
cédula de identidade, RG n.l.607.955 SSPIPR e do CPFIMF n.443.452.0 

Art. 23' - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
ASSEMBLÉIA GERAL, pelo associado que se achar prejudicado. 

FLÓRIDAIPR, 03 de janeiro de 2 
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ASSOCIA~ÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE FLÓRIDA 
i 

Pra~a Silvério Ângelo Dall'ago, 17, Sala 02, Centro, CEP 86780-000 
Flórida - Paraná 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE 

ALEXANDRINO DE ALEXANDRE DA SILVA FERREIRA, brasileiro, casado, 
representante comercial, residente e domiciliado a Rua Colorado, 05, Centro, 
CEP 86780-000, Município de Flórida, Estado do Paraná, portador da cédula 
de identidade, RG n.4.277.589-4 SSPIPR e do CPFIMF n.640.301.489-72; 

APARECIDA ZANONI, brasileira, solteira, de maior, professora, residente e 
domiciliada a Rua Aurélio Marques, 375, CEP 86780-000, Município de Flórida, 
Estado do Paraná, portadora da cédula de identidade, RG n.l.607.955 SSPIPR 
e do CPFIMF n.443.452.089-04; 

CLEUNICE DE OLIVEIRA CESNIK, brasileira, casada, professora, residente e 
domiciliada a Rua Aurélio Marques, 331, CEP 86780-000, Município de Flórida, 
Estado do Paraná, portadora da cédula de identidade, RG n.1.018.150-0 
SSPIPR e do CPFIMF n.564.344.309-06; 

LUCILDA MACHADO RODRIGUES ANERIS, brasileira, 'casada, auxiliar de 
escritório, residente e domiciliada a Av. lpiranga, 507, CEP 86780-000, 
Município de Flórida, Estado do Paraná, portadora da cédula de ,identidade, RG 
n.4.493.065-0 SSPIPR e do CPFIMF n.029.077.149-88; e, 

MARCELO MIQUELIN, brasileiro, solteiro, de maior, religioso, residente e 
domiciliado a Praça Silvério Ângelo DallJago, 17, Centro, CEP 86780-000, 
Município de Flórida, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, RG 
n.6.785.806-9 e do CPFIMF n.023.053.449-02. 

Visto 

CPF 023.053.449-02 
Presidente 
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Eu, MARCELO MIQUEI-IN, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E COMUNITÁRIA DE FLÓRIDA, declaro para os devidos fins que: 

O o endereço completo da sede da entidade é a Praça Silvério Angelo 
Dall'ago, 17, Sala 02, Centro, CEP 86780-000, Município de Flórida, Estado do 
Paraná; 

O todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser 
atendida pela estação; 

0 a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 
de sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga 

, para execução de qualquer dos serviços mencionudos; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será: 

i i FLÓRIDA FM. 

e o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma 
Complementar no 1 /2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são: 23"s 05' 07" de 
latitude e 51 O W  57' 16" de longitude e o endereço proposto para instalação 
do sistema irradiante é: Praça Silvério Angelo Dall'ago, 17, Sala 02, Centro, 
CEP 86780-000, Município de Flórida, Estado do Paraná; 

e a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da .. 
Norma Complementar n.1/2004 e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja selecionada; 

O a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou 
que a sujeite à gerência, a administração, ao domínio, ao comando ou a 
orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 1 1  
da lei 96 12/98. 

Endereço pura correspondência: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE FLORIDA, Praça 
Silvédo Angelo Dall'ago, 17, Centro, CEP 86780-000, FlóridaJPR 
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A ASSOCIAÇÃO CULTUML E COMUNITARIA DE FLORIDA, inscrita no 

CNPJ sob o n. 09.294.674/0001-10, com sede a Praça Silvério Angelo ~all 'ago, 

17, Sala 02, Centro, CEP 86780-000, Município de Flórida, Estado do Paraná, 

através de seus abaixo assinados, declara para os devidos fins, que: 

COMPROMETESE AO FIEL CUMPRIMENTO DE TODAS AS NORMAS E LEIS 

I ESTABELECIDAS PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

SILVA FERREIRA 
CPF 640.301.489-72 
. Vice-presidente 

ANERIS 
CPF 029.077.149-88 

Secretário 

CPF 443.452.089-04 
Diretor Administrativo 
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.- -- MANIFESTAÇÂO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
I 

__i  I 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o o s 

nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE FLÓRIDA, inscrita no CNPJ sob o n. g g a q  i 
,$ 03 

2 
Oq. 244.6 14/000 L-  13 . que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de ,C \= 

FLÓRIDAIPR. hb-! ,-! 
b* 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

L 4 0  ,. 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o Z 

c2ca q nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇAO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE FLÓRIDA, inscrita no CNPJ sob o n. , o 2 
09.294.5 74 1000 1-10 , que tem por interesse executar o Serviqo de Radiodifusão Comunitária no cidade de -5 d_ 8 L\ 

f.? 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

i072 \ < !L.!.! 4 2-z p\ \ 
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Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE FLÓRIDA, inscrita no CNPJ sob o n. 

, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 



MANIFIESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata'o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE FLÓRIDA, inscrita no CNPJ sob o n. 
09 294 GW/DOO.L-~O. que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 0 s  

FLÓRIDAIPR. > m ~  _ i 

E -  
!lr g 9 ,E ; 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

060 %t 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o 2 a 2 
a da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE FLÓRIDA, inscrita no CNPJ sob o n. 52 , 

, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de a o iii - 
0 C<'* 
gp 0% 
r '  I ' 
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MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

3- 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstramos 

ciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE FLÓRIDA, inscrita no CNPJ sob o n 
, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade d 
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8 49 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
M @ G -, : 

')y-*os, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos g g  o 
va da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE FLORIDA, inscrita no CNPJ sob o f&$z ,i 

, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade d g s  o 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE FLÓRIDA, inscrita no CNPJ sob o n. 

W. 294 6*4 /0002- 10 , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de 
FLÓRIDA/PR. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de q u e  trata; o subitem 7.2.4 da Norma Complementar  no 1/2004, demonstramos o 
nosso total apoio a iniciativa d a  ASSOCIAÇÁO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE FLÓRIDA, inscrita n o  CNPJ s o b  o n. 
09 244 G 7 4 / 0 0 0 9 - a 0  , que t e m  por  inieresse executar  o Serviço d e  Radiodifusão Comunitária n a  cidade de  

FL~RIDAIPR. 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

#'* 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM r*c %, 1 
L ,  

e. 

Identificação do Processo i$ 
L+ 

Número: 53000.0021 92/08 LocalidadeIUF: FloridaIPR 

Entidade: associação cultural e comunitária de florida 

Aviso: 2 Publicaçáo: O511212007 Prazo: 19101/2008 Canal: 290 

f I 
COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) I Latitude: 2380507 2380514 

Longitude 51 W5716 51 W5713 

Distância A:B 0.23 
( IBGE ) 

I Processo 
/ 1. /Entregou documentação t~mpestivamente? I Sim 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I I 

) 

1 4. I Dependentes ordenados pela precedgncia do aviso de inscrição (d 4000 m j  

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

2. 

6. IA  estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Endereço da Antena Proposta 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Sim 

praça silverio angelo dall'ago , 17 sala 02 

2.1. 

/ 10. 1 Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Endereço do Studio 

9. 

I 

raça siiverio angeio dall'ago , 17 sala 02 
I I I 1 1. I Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I I 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

1 12. I conclusão da Análise I 

Sim 

IA Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral 7.1 da norma técnica 0112004. I 

h& 
20/06/2008 ~ f l j ~ i : i  rEI"SJa@s\S GQIGZI&CAÇÕES 

CC)I'\IFEkE COM OC;~I(;I[\)A~ 

L,,,,- ~ b !  @ / a s  
- 7  ------ -- e 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.002.192/08 
LOCALIDADE: Flórida - PR 
ENTIDADE: Associação Cultural e Comunitária de Flórida 

Aviso: 25 Publicação no DOU do dia: 05/12/2007~razo expirou em: 03/03/2008 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade dé interesse 

/ Brasília, 25 de junho de 2008. 

Lídia Souza El- orab Moreira F Siape: 1365439 

"ERVIÇO P~IBIICO, FF»~RAI- 
MPJ's IERIO DAS C O M I N I C A ~ ~ ~ ~  
CQidFEI3E C:olLi Q ORIGINAL 

" - -  I ~ ~ D ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  inicial - Participante de Aviso- Processo no 53000.002.192/08 - F1órida/PR 

- - -  



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E ÇELEÇAO DE RADCOM 

Identificação do Processo L% .& 

Número: 53000.0021 92/08 Localidadelu F: 

Entidade: associação cultural e comunitária de florida 

Aviso: 25 Publicação: . 0511 212007 Prazo: 1 9/01 12008 Canal: 290 

Processo 

I I Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a Ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

Nome do Dirigente Cargo 

Presidente 

Vice-presidente 

Secretária 

Maioridade 1 Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Sim Sim Sim 

Sirn 1 Sirn I Sim I 

30/06/2008 RadCom Página 1 de 2 

Cleunice de Oliveira Cesnik 
564.344.309-06 Tesoureira 

I 

Sim Sim Sim 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO l\, 
ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇAO DE RADCOM p" 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0021 92/08 LocalidadeIUF: 

Entidade: associação cultural e comunitária de florida 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 290 

2) Relação de associados: Fls. 14 (somente dos dirigentes); - .  
3) ~ e c l á r a ~ ã o  de fiel cumprimento:'~ls. 21; 
4) Declaração de que a entidade não possui vínculos de subordinação: Fls. 20; 
5) Declaração do endereço da sede: Fls. 20; 
6) Provas de maioridade e nacionalidade: Fls. 15 a 19. 

Diante da análise jurídica realizada, constatou-se que a entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

2) Encaminhar relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, número do documento de identidade e 
órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de 
registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea ?d? da Norma Complementar 01/2004. Obs: A 
entidade não poderá ser composta somente pelos associados fundadores ou pelos dirigentes, tendo em vista que assim sendo, a descaracteriza 
como uma entidade comunitária. Desta forma, a entidade deverá apresentar relação de associados, compreendendo os dirigentes, os fundadores e 
as demais categorias, conforme previsto no estatuto social da entidade. 

' 
/ 

E o relatório. 
A consideração superior. ,/ 

1) Encaminhar comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição datada de 03/01/2008 e o Estatuto Social datado de 
03/01/2008, foram devidamente registrados no Livro ?A? do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmados em Pessoas Jurídicas acompanhado 
de Certidão Cartorária comprovando tais registros, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 
01/2004. 

30/06/2008 RadCom Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 5l-016 - /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

I Brasilia, 25 de julho de 2008. 1; 

I/ 
Ao Senhor 
MARCELO MIQUELIN 
Associação Cultural e Comunitária de Flórida 
Praça Silvério Ângelo Dall'ago - n." 17 - ~ent i -6  
86.780-OOO/Flórida/PR 

I Assunto: Solicitação de Documentação 

1 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.002.192/08, na localidade -. de Flórida - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

I 

! 
1) Encaminhar comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de 

Constituição datada de 03/01/2008 e o Estatuto Social datado de 03/01/2008, foram 
devidamente registrados no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmados em 
Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tais registros, em 
atendimento ao disposto 

2) Encaminhar relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, 
com o número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 
7.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Obs: A entidade não poderá ser composta 
somente pelos associados fundadores ou pelos dirigentes, tendo em vista que assim sendo, a 
descaracteriza como uma entidade comunitária. sta forma, a entidade deverá apresentar 3 



,> . I i . .  r 

relação de associados, compreendendo os dirigentes, os fundadores e as demais categorias, 
conforme previsto no estatuto social da entidade/ 

. sJ 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

SERVlÇ;O PÚ5LiCO FEDEI3AL 
~ ; i l ~ \ i i S ^ r i R i ~  DAS CC)MINICAÇÓES 
C;ONI--Et7E COM C! (.>SIC;lNi?l. 

lsm - Proc. No 53000.002.192/08 - FlóridalPR - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 2' 

AO !,i ;f.iisT$R;ij D.6, g ~ C I R I  iJtsi1gA cti~r:; 
MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES st ; .~  f i l i i .4  . CIF 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 3300Q La39976i200842 
Depto de.Outorga de Serviços de Radiodifusão F l ; i P p , ~ ~  
AIC Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 

.i : i ,  2.  ,r!:2 . .. , /,.-..- l . ! - ~ ~ ~ o ~  - :i 6 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços. 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n.O 579612008lRADCOMIDOSlSSCE- 
MC de 25 de julho de 2008. 

Processo n.O: 53000.0021 9212008 
FLÓRIDA - PR 

i 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 

I a pendências contadas diante da análise do requerimento de autorização para execução 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇAO CULTURAL E 

COMUNITARIA DE FLÓRIDA, comunico que estou encaminhando em anexo a 
%?----- 

documentação solicitada. 

FLÓRIDAIPR, 20 de agosto de 2008. 

1 

"ERIÇQ PUBLICO FEDERAL 
I~;MIsIE~-;;~ niis CGI\ I I~~! ICAÇ~~ES 
C O ~ ~ F E K ~ :  ,J0111 0 C?RI(;Ii\IAL 

CPF 023.053.449-02 
Presidente 

L ~ . Q ~ I  {2.--C<- /' 

*ARrOR!O D118TRO 1 & ?  -*- I Firma reroiihoálida par sem?! 
viriudc ;,lassibiiidnd~ Li3 -;p&!irio 

$('&q@ W?Z= 5 r r-*r - apresen tarust, i iesla serveii tia. i L -----_ ---- 



A S T O R G A  - P A R A N A  

R E G I S T R O  D E  I M Ó V E - I S  4 "  O F ~ C I O  
REGISTRO CIVIL E TITULOS E DOCUMENTOS 

C O M A R C A  D E  A S T O R G A  

Bel. Maria Amélia Becker - Registradora 
Bel.Maria Amélia C.F. Vecchiatti Sahade - Escrevente Substituta 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE 
FLÓRIDA, APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL E ELEIÇÃO E POSSE DE SUA DIRETORIA, REALIZADA 
EM 93 DE JANEIRO DE 2008. Aos três dias do m6s de janeiro do ano de dois mil e oito (03/01/2008), por volta 
das oito horas e trinta minutos (8h30min), nesta cidade de Flórida, Estado do Paraná, reuniram-se as seguintes 
pessoas: MARCELO MIQUELIN, brasileiro, solteiro, de maior, religioso, residente e domiciliado á Praça Silvério 
Ângelo Dall'ago, 17, Centro, CEP 86780-000, Município de Flórida, Estado do Paraná, portador da cédula de 
identidade, RG n.6.785.806-9 e do CPFIMF n.023.053.449-02; ALEXANDRINO DE ALEXANDRE DA SILVA 
FERREIRA, brasileiro, casado, representante comercial, residente e domiciliado à Rua Colorado, 05, Centro, 
CEP 86780-000, Município de Flórida, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, RG n.4.277.589-4 
SSPIPR e do CPFIMF n.640.301.489-72; LUCILDA MACHADO RODRIGUES ANERIS, brasileira, casada, 
auxiliar de escritório, residente e domiciliada a Av. Ipiranga, 507, CEP 86780-000, Município de Flórida, Estado 
do Paraná, portadora da cédula de identidade, RG n.4.493.065-0 SSPIPR e do CPFIMF n.029.077.149-88; 
CLEUNICE DE OLIVEIRA CESNIK, brasileira, casada, professora, residente e domiciliada à Rua Aurélio 
Marques, 331, CEP 86780-000, Municipio de Flórida, Estado do Paraná, portadora da cédula de identidade, RG 
n.1.018.150-0 SSPIPR e do CPFIMF 11.564.344.309-06; e, APARECIDA ZANONI, brasileira, solteira, de maior, 
professora, residente e domiciliada a Rua Aurélio Marques, 375, CEP 86780-000, Município de Flórida, Estado 

finalidade de constituir uma Associação Comunitária. Assumiu a presidéncia da Assembléia 

artigo, pausadamente, e após exaustivos debates foi aprovada, por unanimidade, a constituição da 
e o seu referido estatuto. O Estatuto Social anexo é parte integrante da ATA. Em seguida o Senhor 
falou sobre a importância de estar elegendo um corpo diretiio para a entidade, sendo que a ú 
inscrita foi eleita por unanimidade, ficando o referido órgão constituído da seguinte maneira: Presidente: 
MARCELO MIQUELIN; Vice-presidente: ALEXANDRINO DE ALEXANDRE DA SILVA FERREIRA; 
Secretário: LUCILDA MACHADO RODRIGUES ANERIS; Tesoureiro: CLEUNICE DE OLIVEIRA CESNIK; e, 
Diretor Administrativo: APARECIDA ZANONI. Após a eleição da diretoria, á mesma'foi empossrlda, tendo 
inicio imediato o seu mandato, ficando assim constituída a ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE 
FLÓRIDA. Ato contínuo o Senhor Presidente franqueou uem dela quisesse fazer uso. N' 
manifestando, deu por encerrada esta assembléia. E Eu, LUCILDA MACHADO R 0  
ANERIS, secretária da assembléia, lavrei esta ata, que voz alta irá assinada por mim e 
os presentes. 

Visto 
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93" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4"- A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a ,consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

I1 - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5" - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposiç6es deste 
Estatuto. 

Art. 6" - A  Entidade será composta pelas seguintes categorias de associados: 
a) Fundadores, formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
b) Contribuintes ou Efetivos, os que se inscreveram após o encerramento do livro de 

fundação e mantenham suas contribuições e participações em dia; e, 
c) Honortirios, cidadãos que prestaram ou ainda prestam relevantes serviços a 

associacão ou a comunidade, ao município e ao estado. 

91" - O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois terços de 
brasileiros. 

Art. 7" -As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Em, --_ 
Art. 8" - São direitos dos associados: ----c _. _ S.. -- 
a) O direito de voto e de concorrer as eleições, podendb ser votados para cargos diretivos,. --- . -  

-"-- 
desde que atendam ao disposto no 52" do art. 13; 

b) Utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas atividades e 
promoções; 

c) Propor por escrito ou verbalmente a Diretoria, quaisquer medidas de provento para a 
Associação; 

d) Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus direitos; e, 
e) Requerer informações sobre os assuntos que lhe digam respeito e solicitar 

esclarecimento sobre as atividades da Associação. 

Art. 9' - São deveres dos associados: 
a) Acatar os atos da Assembléia Geral e da diretoria; 
b) Obedecer ao estatuto da entidade; 
c) Participar e colaborar nas iniciativas da entidade; 
d) Desenvolver o espírito de cooperação e unidade no seio da Associação; 
e) Reembolsar a Associação dos prejuízos causados aos seus pertences patrimoniais; 
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9 Comparecer em reuniões, quando convidado pela diretoria e Assembléias convocadas, 
acatando suas determinações, quando das mesmas forem aprovadas pela maioria 
absoluta dos associados presentes; 

g) Manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
h) Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; e, 
i) Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. 

Art. 10° - São passíveis de punição temporária, demissão ou de exclusão definitiva do 
quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que 
sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretgria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la a Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de 
defesa do associado em questão. 

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 1 l0 - A  Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; e, 
c) Conselho Comunitário. 

Art. l z O  - A ASSEMBLEIA GERAL, órgão máximo de deliberação da Associação sera 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no último sábado do 
mês de novembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação 
de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 anos para 
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada 
para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §I0. 

Ei l0 - A ASSEMBLÉ~A GERAL poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no minimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. 
Quando a deliberação se relacionar a destituiçao de dirigentes ou alteração estatutária sera 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes á AssembYia e s p e ~ ~ a l m e ~ ~ ~ ~  p o ~ ~ \ m  
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação,@ 0 c C O N ~ \ ~ ~ ~ ~ c ó F '  
maioria absoluta dos associados. ou com pelo menos de um terço nas convoT#@sr~R\c CoDb O (IR~~T'~'' 
seguintes. , J~~JFE~?= f'p 

- "  --- 
$2" - A convocação deverá ser feita com antecedgncia mínima de oito dias. através de q4d- !- *-- -L 
OU Comunicado afixado na sede da Associação e estúdio, bem como na sede das enti&des - 
que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, locat "e- 
pauta da reunião. 

63' - A ASSEMBLÉIA GERAL deliberará em primeira convocação somente com metade 
mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições do §I0. 

84O - A ASSEMBLÉIA GERAL convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, 
deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 
obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições do §I0. 

3 
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g 5 O  - As decisões da ASSEMBLÉIA GERAL obrigam todos os Associados, mesmo os 
discordantes ou ausentes. 

Art. 13O - A Diretoria da Associação, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Presidente, Vice-presidente, Secretário, Tesoureiro e Diretor Administrativo, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de 4 anos, permitida a reeleição. 

§I0 - A  Diretoria da Associação poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo 
ou em parte, mediante decisão em Assembleia Geral, respeitadas as disposições da §I0. 

52O - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de I 0  (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências s e j m  situadas na área da 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou funçao da qual decorra foro especial. 

Art. 14O - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação. 
e) Apresentar relatório anual a Assembleia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir Ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembleia Geral; 
s F ~ ~ , C O  

PUBLICO rEDEFI 
II) De cada dirigente: WINiLlt~iQ C O I ~ I N " ' ~ ~  

a) Compete ao Presidente: Administrar e representar ativa ou passivamente, . i ~ \  EHE C(>fVl 
('K'GI"' 

juridicamente ou extrajudicialmente a Associação; Movimentar conta bancária ' 
conjunta da entidade, assinar juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras, L,?,,  - .- 
cheques, balanços, contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação; / 
Convocar e Presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da diretoria e Assembléia _ .-- - 
Geral; Contratar e demitir funcionários. após, parecer e aprovação da Diretoria; -' " 
Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos objetivos da 
Associação; Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação; Votar e deter o voto 
de desempate nas deliberações da diretoria e em ~ssembléia-~eral; Praticar todos os 
atos necessários a administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; e, Participar e presidir As reuniões do Conselho Comunitário. 

b) Compete ao Vice-presidente: Auxiliar o presidente em todas as suas competências; 
e, Substituir o presidente nas suas ausências elou impedimentos. 

c) Compete ao Secretario: Realizar todos os serviços atinentes ao funcionamento da 
secretaria, organizando fichários, cadastramento de associados, secretariar as 
reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da 
entidade, bem como todos os documentos relativos a secretaria; e, Organizar relatório 
anual- das atividades e encaminhar toda a correspondência da entidade e associados. 

d) Compete ao Tesoureiro: Assinar, juntamente com o Presidente, as obrigações 
mercantis, cheques, balanços e documentos que importem em responsabilidade 
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financeira ou patrimonial da associação; Promover a arrecadação e contabilização 
das contribuições dos associados e demais receitas; e, Controlar os recursos, 
receitas e despesas da Associação, prestando contas das atividades financeiras na 
Assembléia Geral Anual. 

e) Compete ao Diretor Administrativo: Auxiliar na administração da Associação; e, 
difundir e propagar os objetivos da Associação entre a comunidade e associados. 

Art. 15O - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, .religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar,a programação ! 

da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

§ Io  - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação. StffZ'dIc;O P(!f:[_IC() FEDERAI- 

32" - O Conselho Comunitário será constituído somente após a outorga dada pelo ~inist&í#'"? T1bS ~ O i ' ~ ~ ~ I I C i i ( , f i ~  5 
das Comunicações para exploração do serviço de radiodifusão comunitária. C C ? ~ \ I  i;'t ( 3 0 ~ ~  O K I ~ ; J [ ~ A ;  

IV - DAS ELEIÇÕEs 
Art. 16" - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, -- -- -. 

nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo , um décimo de associados aptos a votar. 

§ I0  - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. , i ~ z ~ ~ : \ ~ ~ ~ ~ E D C ~ ~ ~  

P U P ~  16MiICli~A~b~t~'" 9" - Poderão participar das chapas somente Associados que façam parte da ~ntidacJ@;@~\çU 
mais de 1 ano e que tenham trabalho ativo na comunidade a mais de 5 anos. N \ N +  ci5~~Op%t - v  O O K I ~ ~ h ~ j 4 k  

{ ,\$\ \kL-vkc 
§3" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo , i --- -- --- 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo [E;, __-- - 
vinte por cento dos votos validos totalizados noprocesso eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida no início da ASSEMBLEIA GERAL. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 17" - A programaçao da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será 
vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou 
de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMONIO 
Art. 18' - O Patrimônio e Receita da Associação será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 
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ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos 
de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocinio 
sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. l gO  - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte por deliberação da , 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terCos dos presentes a Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terça nas convocações seguintes. 

Art. 20" - A disssolução da Associação ocorrerá segundo decisão da Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia, obedecendo à votação os mesmos critérios 
estabelecidos no artigo anterior. 

Viii - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 21° - São membros fundadores da entidade: MARCELO MIQUELIN, brasileiro, solteiro, 
de maior, religioso, residente e domiciliado a Praça Silvério Ângelo Dall'ago, 17, Centro, 
CEP 86780-000, Município de Flórida, Estado do Parana, portador da cédula de identidade, 
RG n.6.785.806-9 e do CPFIMF n.023.053.449-02; ALEXANDRINO DE ALEXANDR 
SILVA FERREIRA, brasileiro, casado. representante comercial. residente e 
Rua Colorado, 05, Centro, CEP 86780-000. Município de Flórida, 
portador da cédula de identidade, RG n.4.277.589-4 SSPIPR e do 
72; LUCILDA MACHADO RODRIGUES ANERIS. brasileira, casada, auxiliar de escritói (&-ej 
residente e domiciliada à Av. Ipiranga, 507. CEP 86780600, Município de Flórida, Estado k88"- /' 
Paraná, portadora da cédula de identidade, RG n.4.493.065-0 SSPIPR e do CPFIMF - - - 
n.029.077.149-88; CLEUNICE DE OLIVEIRA CESNIK, brasileira, casada, professora;---- 
residente e domiciliada a Rua Aurélio Marques, 331, CEP 86780-000, Município de Flórida, 
Estado do Parana, portadora da cédula de identidade, RG n.l.018.150-0 SSPIPR e do 
CPFIMF 11.564.344.309-06; e, APARECIDA ZANONI, brasileira, solteira, de maior, 
professora, residente e domiciliada a Rua Aurélio Marques, 375, CEP 86780-000, Município 
de Flórida, Estado do Paraná, portadora da cédula de identidade, RG n.l.607.955 SSPIPR e 
do CPFIMF n.443.452.089-04. 

Art. 22O - A primeira diretoria da entidade será formada pelos seguintes membros: 
Presidente: MARCELO MIQUELIN, brasileiro, solteiro, de maior, religioso, residente e 
domiciliado a Praça Silvério Angelo Dall'ago, 17, Centro, CEP 86780-000, Município de 
Flórida, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, RG n.6.785.806-9 e do 
CPFIMF n.023.053.449-02; Vice-presidente: ALEXANDRINO DE ALEXANDRE DA SILVA 
FERREIRA, brasileiro, casado, representante, comercial, residente e domiciliado a Rua 
Colorado, 05, Centro, CEP 86780-000, Município de Flórida, Estado do Paraná, portador da 
cédula de identidade, RG n.4.277.589-4 SSPIPR e do CPFIMF n.640.301.489-72; 
Secretário:. LUCILDA MACHADO RODRIGUES ANERIS, brasileira, casada, auxiliar de 
escritório, residente e domiciliada à Av. Ipiranga, 507, CEP 86780-000, Município de Flórida, 
Estado do Paraná, portadora da cédula de identidade, RG n.4.493.065-0 SSPIPR e do 

6 





A S T O R G A  - P A R A N A  

R E G I S T R O  D E  I M Ó V E I S  1" O F ~ C I O  
REGISTRO CIVIL E TITULBS E DOCUMENTOS 

C O M A R C A  D E  A S T O R G A  

Bel. Maria Amélia Becker - Registradora 
Bel.Maria Amélia C.F. Vecchiatti Sahade - Escrevente Substituta 

CPFIMF n.029.077.149-88; Tesoureiro: CLEUNICE DE OLIVEIRA CESNIK, brasileira, 
casada, professora, residente e domiciliada a Rua Aurélio Marques, 331, CEP 86780-000, 
Município de Flórida, Estado do Paraná, portadora da cédula de Mentidade, RG n.1 .O1 8.1 50- 
O SSPIPR e do CPFIMF n.564.344.309-06; e, Direto( Administrativo: APARECIDA 
ZANONI, brasileira, solteira, de maior, professora, residente e domiciliada a Rua Aurélio 
Marques, 375, CEP 86780-000, Município de Flórida, Estado do Parana, portadora da 
cédula de identidade, RG n.l.607.955 SSPIPR e do CPFIMF n.443.452.089-04. 

Art. 23O - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
ASSEMBLEIA GERAL, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 24O - O presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLÉIA GERAL de 0310112008 e entra 
em vigor na data de sua inscrigo no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 

todas as alterações por que passar. 

FLÓRIDAIPR, 03 de janeiro de 2008. 



-rn-rUC) 

Ri:.!13 original arquivada neste oficio 

Am&ll% C. F. Vecchiatti Sahade 
Rey\o&~c!o:a Desig!iada 



ASSOCIA~AO CULTURAL E COMUNITARIA DE FLÓRIDA 
Praça Silvério Ângelo Dall'ago, 17, Sala 02, Centro, CEP 86780-000 

Flórida - Paraná 

RELAÇAO DE ASSOCIADOS 

ALEXANDRINO DE ALEXANDRE DA SILVA FERREIRA, residente e 
domiciliado a Rua Colorado, 05, Centro, CEP 86780-000, Município de Flórida, 
Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, RG n.4.277.589-4 
SSPIPR e do CPFIMF n.640.301.489-72; 

I APARECIDA ZANONI, residente e domiciliada a Rua Aurélio Marques, 375, 
CEP 86780-000, Município de Flórida, Estado do Paraná, portadora da cédula 
de identidade, RG n.1.607.955 SSPIPR e do CPFIMF n.443.452.089-04; 

\ 
CLEUNICE DE OLIVEIRA CESNIK, residente e domiciliada a Rua Aurélio 
Marques, 331, CEP 86780-000, Município de Flórida, Estado do Paraná, 
portadora da cédula de identidade, RG n.1.018.150-0 SSPIPR e do CPFIMF 
n. 564.344.309-06; 

DEVANIR ELISIÁRIO DOS SANTOS, residente e domiciliado a Av. João 
Girardi, 173, CEP 86780-000, Município de Flórida, Estado do Paraná, portador 
da cédula de identidade, RG n.3.555.219-7, SSPIPR e do CPFIMF 
n.490.955. I 09-30; 

DIÓ DE JESUS NIOWIS, residente e domiciliado a Rua Antonio Gilberto 
Cesnik, 341, CEP 86780-000, Município de Flórida, Estado do Paraná, portador 
da cédula de identidade, RG n. 3.150.240-3 SSPIPR e do CPFIMF 

1 n.424.840.069-34; 

I ELIZEU LAVAGNOLI, residente e domiciliado a Rua Agostinho Moreira, 31 8, 
CEP 86780-000, Município de Flórida, Estado do Paraná, portador da cédula 
de identidade, RG n.3.757.091-5 SSPIPR e do CPFIMF n.538.834.389-87; 

LUCILDA MACHADO RODRIGUES ANERIS, residente e domiciliada a Av. 
Ipiranga, 507, CEP 86780-000, Município de Flórida, Estado do Paraná, 
portadora da cédula de identidade, RG n.4.493.065-0 SSPIPR e do CPFIMF 
n.029.077.149-88; 

?nnWCULO MIQUELIN, residente e domiciliado à P ra~a  Silvério Ângelo 
Dall'ago, 17, Centro, CEP 86780-000, Município de Flórida, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade, RG n.6.785.806-9 e do CPF/WllEPA' 
n.023.053.449-02; 



MARIA ANTONIA DIAS SANTOS, residente e domiciliada a Rua Aurélio 
Marques, 463, CEP 86780-000, Município de Flórida, Estado do Paraná, 
portadora da cédula de identidade, RG n. 1.607.962-6 SSPIPR e do CPFIMF 
n.443.451.949-20; 

MARIA DAS DORES LOPES, residente e domicíliada a Rua Inácio Francisco 
dos Santos, sln, CEP 86780-000, Município de Flórida, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade, RG n. 3.308.314-9 SSPIPR e do CPFIMF 
n. 564.346.1 89-72; 

Visto 

'CPF 023.053.449-02 
Presidente 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES .W@F - 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO *% 6.3 C:. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFCTSÃO 
P--' 

w .  

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS - .c ... V 

Referente Ofício no $796 I0 ~/RADCOM/DOS/SSCE-MC de d/ OS/ ~6 

Processono am mJ* i 06 Localidade: /7&'dd ?A . 

Entidade: & ~D'L~L'VI/L&~L&/ de i'~clIh&fb 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

ce & .  

Brasília, I I Analista responsável: 
\ 

) Cumpridas integralmente erfi v" L -14" (a Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: - - 
- "  

# 

Observações: L' 



n 

SEDE: h -  ) ? / 1 / ~  ~i/ &fds 
P ~A@,!,t!& U'&&O - f l.?J?- 

V 

CNPJ - FLS. 05 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. O 7 J 3 
ATA DE FUNDAÇÃOICONSTITUIÇÃO - FLS. 06 
ATA DE ALTERAÇAOIDEFINIÇAO DA DENOMINAÇAO - FLS. k 

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: 03 ld 1 M A N D A T O : ~ A N O S  - A R T . - / ~  

MEMBROS FLS. 38 ,c 3 9 

Bas l ia ,  I 0 9 I 6 Analista responsável: ~(,4t 
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i) MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
- 

P$-, - i , 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃQ ELETRÔNICA -iv 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 6 90 5 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Brasília, 19 de setembro de 2008. 

Ao Senhor 
MARCELO MLQUELIN 
Associação Cultural e Comunitária de Flórida 
Praça Silvério Ângelo Dall'ago - n." 17 - Centro 
86.780-OOO/Flórida/PR 

Assunto: Solicitação de Documentação ' 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.002.192/08, na localidade 
de Flórida - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

- Encaminhar comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de 
Constituição datada de 03/01/2008 e o Estatuto Social datado de 03/01/2008, foram 
devidamente registrados no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfiImados em 
Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando . tais registros, em 
atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004. 

Foram encaminhadas cópias dos referidos documentos, porém, os registros 
que constam dos mesmos continuam incorretos. Na Ata de Fundação datada de 03/01/2008 o 
registro que consta indica: Registro de Títulos e Documentos Livro "B" e no Estatuto Social 
datado de 03/01/2008 o registro que consta indica: Registro de Títulos e Documentos Livro 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no ori determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Co 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICA~ÕES .,.c.*,8t.. L:~~,. A 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO L;;E 7. v. . ,. ,.,, --A t>i 5-v !">, j:s L> 

Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão . - , 533~4-@J 
N C  Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços. 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n.O 690212008llmBDCOMlDOSISSCE- 
MC de 19 de setembro de 2008. 

Processo n.O: 53000.0021 9212008 
FLORIDA - PR 

) 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 

a pendências contadas diante'da análise do requerimento de autorização para execução 

do Serviço de Radiodifusão .Comunitária, em nome da ASSOCIA@ÃO CULTURAL E 

COMUNITARIA DE FLORIDA, comunico que estou encaminhando em anexo a 
7 

documentação solicitada. 

FLORIDA~PR, 08 de outubro de 2008. r\ 
i 

CPF 023.053.449-02 

- ,@#V@@#@ @B:@.$RbO Axc L. , 



A S T O R G A  - P A R A N A  

R E G I S + R O  D W I ~ V I Ó V I E I S  "1 O F ~ " I O  
REGISTRO CIVIL E HTULOS E DOCUMENTOS 

C O M A R C A  D E  A S T O R G A  

BEL. MARIA AMÉLIA BECKER - Registradora 
Bel.Maria Amélia C. F. Vecchiatti Sahade - Escrevente Substituta 

- -- -- 

constar o 
COMUNITÁRIA DE FLO-, 
una entidade dedireito privado, 
social, de gestão comunitária, composta por níimero ilimitado de associados e constituída pela união de 
moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, com foro 
na Comarca de Astorga, Estado do Paraná, e com sede na Praça Silvério Ângelo Dall'ago, 17, Sala 02, 
Município de Flórida, Estado do Paraná, fundada em 03 de janeiro de 2008, tendo por objeto social 
executar serviços de radiodifusão comunitária.- CERTIFICO MAIS/ Que a ATA DA ASSEMBLÉIA 
GERAL DA FUNDAÇAO - DA ASSOCIAÇ& CULTURAL E C O M U N I T Á R I Ã D E ~ - ~ ~ Z ~ ~ .  
registrada sob n0864, - Livro A-19, registrada em 16 de outubro de 2008, sendo sua dire%ria composta da 3 
seguinte forma:- PRESIDENTE:-MARCELO MIQUELIN; VICE PRESImFiTE:-EXA-NDRINB- 

ILVA FERREIRA; SECRETÁRIO:-LUCILDA MACHADO RODIUGUES- 
CESNIK; DIRETOR ADMINISTRATIVO:- 
a a certificar, com relação ao pedido a mim 

GISTRADORA DESIGNADA, que conferi, " E. 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  2 8 ~  bI 

E 8 6 1 ~ E ~ S t ~ T ~ ~  
Osvaldo Bsckor 



Referente Ofício no 6905 /O ~/RADCOMDOS/SSCE-MC de --.I91 O9/ ~ 0 8 ,  I j 

Processono . 9 4  09 Localidade: ?&dCl/r? - 
' /  

Entidade: ~ G L  CWnw ‘W de 
[4&obw . 

( jf) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

(2) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

'-, ' \ \, +... -... '. . .. .. n 

2L/ i1J/ o s  Brasília, Analista responsável: 

( 45 ) Cumpridas integralmente 
(-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 
T w  

I 
R/ M.&JL~&~Q - I ,, 
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: FLS. a - y/tOk d& F q  I q 

CNPJ-FLS. 0 5. 
ESTATUTO SOCIAL - PLS. O 3 fi .J 3 R. L - f e -  S .  

ATA DE FUNDAÇÁOICONSTITUIÇÁO r FLS. 6 h ~ o l &  - FC', 36 
ATA DE ALTERAÇÃO~EFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

DIRETORIA: VALIDA ATÉ: 03, OJ 1 &j 6 M A N D A T 0 : i A N O S  - ART. & . 
MEMBROSFLS. d3 f i 3 ? - 

SIAPE: 1365439 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
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' p" 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício no r3 o 4 0 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, de 'YkWmbm de 2008. 

Ao Senhor 
MARCELO MIQUELIN 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE FLORIDA 
Praça Silverio Angelo Dal11ago,17 - Centro 
86780-000 Flórida / PR 

- - - -  - - - .  - - - - -  - -  - - -  - 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.002i92/08, na 
localidade de Flórida - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. I 

Diretor do Departamento de Outorga de Servi$ s ~EPVIÇO PVRLICO FEDERAL 
M!NikTkK!o DAS C G i l l i l i b l l ~ A C ~ ~ ~ .  
COUFLI*E C ~ I ~ J I  O ORJ(;I~JAL 



ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

2" FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 
alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÁO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
csp-ecificamenfe para3 sefviço-de rad3TiiTus"ao comunitária, còmmp~tênciã má-xfmã 
de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número 
de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o 
disposto no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENAITORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. 
em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, subalíneas "b. 1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requefente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissóes até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de arruamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma 
Complementar 0 1/2004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, 
devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 
01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário 
de informações técnicas. 



C .. . i- , 
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b.2 . ,.. . .  
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e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 3 estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "e" da Norma Complementar 0112004. 

f )  Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta náo fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, 
declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "f" da Norma Complementar 0112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que-o contorno de até 9ldBp _da emissora não fica situado a mais d e  u m  
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complemeritar 01 /2004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 
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SOLICITAC;AO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 
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Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAGÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DWDIODIFUSAO H i r . i i s ~ É ~ i ~  a,&% rL:DlitUtlIr:i?r;dER 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão EsRnstLia - DF 

A/C Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 53000 002OdGF2at%9-78 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços. "SE ~pfi3&isg 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n.O 8040/2008/FiADCOMlDOSISSCE- 
MC de 20 de novembro de 2008. 

Processo n.O: 53000.0021 9212008 
FL~RIDAIPR 

\ 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 
I1 

a pendências contadas diante da analise do requerimento de autorização para execução 11 
I 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E i 
I 

COMUNITÁRIA DE FLÓRIDA, comunico que estou encaminhando em anexo toda a I 
documentação solicitada. 

Projeto Técnico. 

FlóridaIPR, 12 de dezembro de 2008. 

CPF: 023.053.449-02 
Presidente 

"3Ef":Bi'lÇO PU61 ICQ FEDERAL 
PillPilSTERlO DAS (;CP~~~NICAÇOILS 
CCirJC-ttRtE COM I1 Oí:iGINAL 

0% - 06 !-- ---&E-j-.-a- 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR 
Departamento de Outorga e Licenciamento - DOUL 

r' - 
2 - REGISTRO FISTEL 

r 
USO EXCLUSNO DAANATEL 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA . I 

5 - LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO . I 
LOGRADOURO 

PRAÇA SILVÉRIO ANGELO DALL'AGO, 17, SALA 02 
BAIRRO CIDADE 

CIDADE (CONTINUAÇAO 

TRANSMISSOR 
I ABRICANTE 

7 -ANTENA I TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

- 8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

COMPRIMENTO PERDAS NA LINHA (PL EFICIENCIA DA LINHA (EF 



< - 9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA ERP 

ERP (dBk) = 10 log (Pt . Ght . Gvt . n) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,70 ) = -17,570 

Pt = POTÊNCIA DO TRANSMISSOR EM KW 

Ght = GANHO DA ANTENA, NO PLANO HORIZONTAL, EM VEZES 

Gvt = GANHO DA ANTENA, NO PLANO VERTICAL, ME VEZES 

n = EFICIÊNCIA DA LINHA DE TRANSMISSÃO 

Obs: A POTÊNCIA EFETIVA IMEDIATA (ERP) POR EMISSORA DO RADCOM DEVERÁ SER IGUAL OU INFERIOR A 25 WATTS. 

- 10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DAÁREA DE SERVIÇO 

E (dBM) = 107 t ERP (dBk) - 20 log d (km) I 
ERP = POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA I 
d = DISTÂNCIA DA ANTENA TRANSMISSORA AO LIMITE DA AREA DE SERVIÇO (RAIO DA AREA DE SERVIÇO). 

11 - OUTRAS INFORMAÇOES DE INTERESSE 

SER\JIÇO PUBLICO FEDEF?AL 
MVNISTERIO DAS COPA~NICUÇÓES 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
OME COMPLETO 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

E-MAIL 



MÉDIA TOTAL: I 



Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE FLÓRIDA, devidamente 

inscrita no CNPJ sob o n.%09.294.674/0001-10, com sede à Praça Silvério 

Dall'Ago,l7, Sala 02, Centro, CEP 86780-000, Município de Flórida, Estado do Paraná, 
' i  

através de seu representante legal, declara para os devidos fins, que: 

:I NA OCORRÊNCIA DE INTERFERÊNCIAS PREJUDICIAIS CAUSADAS PELA 

ESTAÇÃO, INTERROMPERÁ IMEDIATAMENTE SUAS TRANSMISSÕES ATÉ 

QUE OS PROBLEMAS SEJAM SANADOS. 

r NA OCORRÊNCIA DE INTERFERÊNCIAS INDESEJÁVEIS CAUSADAS PELA 

ESTAÇÃO, CASO ESTAS NÃO SEJAM SANADAS NO PRAZO ESTIPULADO 

PELA ANATEL, INTERROMPERLI SUAS TRANSMISS~ES. 

Flórida/SC, 12 de dezembro de 2008. 

I 

Presidente 

~;1:,9YOR)f9 D ~ B T F ~ ~ T  A'T -. 

.. -.,v . 
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Diagrama de irradiação da antena Mod:Pl/OdS(TELETRONIX) L f 
Plano: VERTICAL; Esc. 1:l  Gvt = 1 ,O 

fl 

?- 

CARAC-~ER~STICAS TGCNICUS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletranix), 
- Modêlo: PTI OdB (Teietrorrix), 

- Ght: 1,o 

Eng :Rogerio Correa 



N 
Diagrama de irradiação da antena Mod:PTlOdB (TELETKONIX), 

Plano: HORIZONTA~-; Esc. 1:1, Ght = 1,0 



(3 metros) 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 

BRAS~LIAIDF 

Eu Helder José Costa Carozzi, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
CREA no 87283-DIPR, resideyite e domiciliado a Rua Casemiro de Abreu, no 1061, 
bairro Alto Alegre, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador do RG. No 
4.278.095-2 SSPIPR e CPF 798.032.889-20. Declaro para os efeitos legais, que o 
local pretendido para a instalação do sistema irradiante na cidade de FLÓRIDA, 
Estado do PARANÁ, possibilita o atendimento do disposto no item 18.2.7.1 da 
Norma no 00112004 (Norma Complementar do . Serviço de Radiodifusão 
Comunitária). 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 16 de dezembro de 2008 

EngO Helder ~o%e Costa Carozzi 

CREA: 87283-DIPR 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

BRAS~LIAIDF 

Eu Helder José Costa Carozzi, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
CREA no 87283-DIPR, residente e domiciliado a Rua Casemiro de Abreu, no 1061, 
bairro Alto Alegre, Município de Cascavel, Estado do .Paraná, portador do RG. No 
4.278.095-2 SSPIPR e CPF 798.032.889-20. Declaro para os efeitos legais, a 
inexistência de aeródromo na localidade de FL~RIDA Estado do P~RANÁ.  

Cascavel, 16 de dezembro de 2008 

EngO Helder ~osé)Costa Caroui  

CREA: 87283-DIPR 



DECLARO, para os devidos fins que, as emissões provenientes da estação 
transmissora da ASSOCIACÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE FLÓRIDA, do 
serviço de Radcom, cuja instalação está proposta para a Rua Praça Silvério Angelo 
Dall'ago, 17, sala 02, bairro Centro, localidade Flórida, Estado do Paraná, utilizando 
o/a canal/frequência, 200 1 87,9MHz',não submeterão a população da referida 
localidade a radiações eletromagnéticas de radiofrequência de valores superiores 
aos estabelecidos na publicação "GUIDELINES FOR LIMITING TO TIME- 

1 VARYNG ELECTRIC, MAGNETIC AND ELETROMAGNETIC FIELDS ( UP TO 300 
GHz)" da Comissão Internacional para radiações Não lonizantes - ICNIRP. 

Dezembro 

EngO Helder J O S ~  Costa Carozzi 

CREA: 87283-DIPR 

?rk?ii(X3 PUELICO FEPEQbb 
PPtI:iF, i E RIO GOMINICA~C>ES; 



Cliente: Associação Cultural e Comunitária de Flórida 

PARECER CONCLUSIVO 

Eu Helder José Costa Carozzi, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado a Rua Casemiro de Abreu, no 1061, bairro Alto Alegre, 
Município de Cascavel, Estado do Paraná, declaro, sob minha responsabilidade, 
que o projeto de radiodifusão comunitária dos formulários constantes em anexo, 
atendem a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e 
que o contorno de 91 dBv da emissora não fica situado a mais de um km de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

Cascavel, 16 de Dezembro de 2008 

EngO Helder J O S ~  Costa Carozzi 

CREA: 87283-D/PR 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
PdiNISTERIO DAS CT?~~?IPJIC:AÇÓE$ 
CCjhiFEpE COM O ORIGINAI- 



Página 3 de 4 
.CREA:PR Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia do Estado do Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496177 
Valorize sua frofiss@: Mantenha os Projetos na Obra 
3a VIA - ORGAOS PUBLICO§ 

Profissional Contratado: HELDER JOSE COSTA CAROZZI 
Título Formacão Prof.: ENGENHEIRO DE TELECOMUNICACÕES 

No Carteira: PR-87283lD 
No Visto Crea: - 

Empresa contratada: No Registro: 
Contratante: ASSOCIAÇÁO CULTURAL E COMUNITARIA DE FLORIDA CPFICNPJ: 09.294.674/0001 -1 0 
Endereco:PRACA SILVÉRIO ANGELO DALL'AGO 17 CENTRO 
CEP: 86780000' FLORIDA PR Fone: 
Local da Obra: PRAÇA SILVÉRIO ANGELO DALL'AGO 17 Quadra: Lote: 
CENTRO - FLORIDA PR CEP: 86780000 

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇAO DE SERYIÇOS Dimensão 
Ativ. Técnica 19 PROJETO E EXECUÇAO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Comp. 2301 EQUIPAMENOS DE COMUNICAÇÕES 
Tipo ObraIServ 656 RADIODIFUSAO 
Serviços 035 PROJETO 
contratados 

Dados Compl. 

Guia C 
ART No Data Início 
20084026207 Data Conclusão 
Vlr Obra R$5.000,00 Vlr Serviço Vlr Taxa R$30,00 Entidade de Classe 201 

I Assinatura do cohtratknte Assinatura dghrofissional 

3a VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se a apresentação nos Órgãos de administração pública, cartórios e outros. 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br 

"CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, inclusive nomtocante a sua interpretação ou 
execução, será definitivamente resolvido por arbitragem, de acordo com a Lei no 9.307, de 23 de setembro de 1996, através da CBmara de 
Mediação e Arbitragem do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do Paraná - CMA CREA-PR, localizada à 
Rua Ubaldino do Amaral no 124, Alto da Glória, Curitiba, Paraná [telefone (41) 335047271, e de conformidade com o seu Regulamento de 
Arbitragem. Ao optarem pela inserçao da presente cláusula neste contrato, as partes declaram conhecer o referido Regulamento e 
concordar, em especial e expressamente, com os seus termos". 

Profissional Responsável 

Para a adesão à Arbitragem, as assinaturas das partes são obrigatórias. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no o /O &/RADCOMIDOSISSCE-MC de a/--& / mfi 
Processono b f a o  2 d 9,? ,/ 08 . Localidade: f , ( & ; ~ l ~ i / !  fl 

n 

Entidade: .& h ,/Y&&/ / , 

( \'.) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

(L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (Ia  Fase) 
(A) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

~ r a s i l i a , d f i  / O / / 84 Analista responsiivel: 

Engenheip - Mek.: 4536928 
ÇCEWBCBM 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(x) Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 



CNP J - FLS. . 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. k7 3 & 4 3 & ) 
ATA DE FUNDAÇÁO/CONSTITUIÇÁO - FLS. g /e a& - R. ~g , 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÁO DA DENOMINAÇAO - FLS. 

J/ 

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉ: 0 ? / w~zYJ . M A N D A T O : ~ A N O S  - ART. & 
MEMBROS FLS. gJ R, 3 9  

/ , 

Brasilia, Jj 1 I&@. Analista responsável 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES "o, g/ ,; 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA O,yC., _ ~9 L 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 0 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiaJDF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 40 9 12009/RADCOiWDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
MARCELO MIQUELIN 
ASSOCIAÇÁO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE FLÓRIDA 
Praça Silvério Angelo Dall'ago,l7 sala 02 - Centro 
86780-000 Flórida I PR 

Assunto: solicitação de Documentação 

Senhor Representante, . . 

Tendo em vista a análise realizada no processo ,n.  O 53000.002192/08, na 
localidade de Flórida - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: . 

a) Planta de amamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de amamento também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do esttídio da emissora, em 
conformidade ao disposto no subitcm 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004, dado 
que circunferência de até um quilômetro que delimita o contorno de 91dBp está na verdade a 
2.500m do sistema irradiante, de acordo com a escala indicada. 

b) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"e" da Norma Complementar 0112004, já que o profissional habilitado declara que existe 
desnível maior que 30 metros e afirma que a mesma atende a 18.2.7.1, o que não procede. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 

CG - RADCOM /DOS/SSCE-MC 



recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, pela última vez, sob pena de 
arquivame~~to do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exiggncias, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

ANACL ORDEIRO 
Diretor do ~ e ~ a r t a m e n t o  de O e g a  de Serviços 

Substituto 

-- - L"' ---_ - 



SOLICITA~ÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS I'. 12 r iIsF~a .i - 3 @ 

I 2 ! ~ , ~ ~ * r , ~ ~ : l Q q i f s  * ,,-,a 
. . .. ....- al;--.- - -. i ....... i.i i .: i t b, i i-! CiA 3 12 i2 i- t.4 i $>A $2 13 E 3 

Ao B~,fi.aiii .fi .  . 3. 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE WDIODIFUSAO 53Q@@ Q.jQ279Q099 4 2  

Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
- .-k ,qf'* si-+*.,., %:e: 

N C  Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
> ,, .- - .- ! .  .,> 1 3 . . . . i - ' , J  .:.>~d:l.ll!.!~,J.; i r ,  :<i& 

Diretor do Depto. De Outorga de Serviços. 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n.O 4091200W8ADCOMIDOSISSCE- 
MC de 30 de janeiro de 2009. 

Processo n.O: 53800.80219212Q88 
FL~RIDAIPR 

, 1 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 
I 

I I a pendências contadas diante da analise do requerimento de autorização para execução 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇAO CULTURAL E 

COMUNITARIA DE FLÓRIDA, comunico que estou encaminhando em anexo toda a 
P 

documentação solicitada. 

e Planta de arruamento; e, 

e Declaração. 

) FlóridalPR, 18 de fevereiro de 2009. 

Presidente A'+--.<- 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Eu Helder José Costa Carozzi, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
CREA no 87283-DIPR, residente e domiciliado a Rua Casemiro de Abreu, no 1061, 
bairro Alto Alegre, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador do RG. No 
4.278.095-2 SSPIPR e CPF 798.032.889-20. Declaro que a cota do terreno (solo) 
no local de instalação do sistema irradiante (base da torre) da emissora de rádio 
Comunitária da Associação Cultural e Comunitária de Flórida, sediada na Rua 
Praça Silvério Angelo Dall'ago, 17, sala 02, bairro Centro, na cidade de Flórida, 
Estado do Paraná, de coordeniidas geográficas 23O 05' 07" S de latitude 51° 57' 16" 
W de longitude, é superior a 30 (trinta) metros em relação a cota de um ou mais 
pontos do terreno, no raio de I (um) km em torno do local (torre) do sistema 
irradiante, não atendendo, assim, as condições exigidas pela norma técnica, 
001/2004 item 18.2.7.1, devendo, como tal, a proposta ser analisada como situação 
especial, conforme descrito no item 18.2.7.1.1, desta mesma norma. 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 20 de Fevereiro de 2009 

EngO Helder ~bsd Costa Carozzi 

CREA: 87283-DIPR 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no y'o ,? I0 ~~ADCOM/DOS/SSCEMC 
/ 

d e d ~ l a  lm? 

Processono -0 A 9&/ @ . Localidade: &L/ f f  
Entidade: 

I '  - 

unica entidade no local ou; 
concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

(d ) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1' Fase) (x) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

c L. L % ( G , J D '  

3 ,  $ 1  0 7 Brasília, Analista responsável: 

integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

i /  I A - , ~ , & L n , &  , 

,-- 
I A  

/ u 



- O FANTASIA: Fls. - 

CNPJ - Fls. 05 . 
ESTATUTO SOCIAL - Fls. O 7 6 b  3 (a & - FL. z). 
ATA DE FUNDAÇÁOICONSTITUIÇÃO - Fls. & .- F [ ,  a 
ATA DE ALTERAÇÁOJDEFINIÇÁO DA DENOMINAÇÁO - Fls. & 

Analista responsável 

SIAPE: 1365439 / 
L iJ  MP. -2,. 

Chete ue çtt -:ndiodi' iria 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 4 4 9 /2009/RADCOMíDOS/SSCE-MC : 

Brasília, fi de & de 2009. 

Ao Senhor 
MARCELO MIQUELIN 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE FLÓRIDA 
Praça Silvério Angelo Da11fago,17 sala 02 - Centro 
86780-000 Flórida 1 PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

I 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.002192/08, na 
localidade de Flórida - PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação Já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Planta de armamento em escala, i n d i c a d y m p a t í v e l  com a área da 
; localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do-nome das ruas, indicando o local 

de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de arruamento também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004, dado 
que circunferência de até um quilômetro que delimita o contorno de 91dBp está na verdade a 
2.500m do sistema irradiante, de acordo com a escala indicada. - í. t 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados novamente, pela última vez, sob pena de 
arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
Única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 

CG - RADCOM /DOS/SSCE-MC 



ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBER~O F 
Diretor do Departamento 



c\ > 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES l P  . . i 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE-SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasaiaDF 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 31d-6617 

Ofício n 0 j 5  07 /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasilia, de abril de 2009. 

Ao Senhor 
Corbiniano Dourado Lopes 
Associação de Comunicação de Radiodifusão da Cidade de Tasso Fragoso 
Rua Rui Barbosa, no 09 
65.820.000/Tasso FragosoJMA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

1, ; 
I Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.008597/08, na localidade de 

Tasso Fragoso-MA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, informamos o que se segue: 

1) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição datada 
de 26/01/2000, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado 
em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registrd, em atendimento ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004. 

2) Cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente registrada, 
constando todos os cargos elencados no@) art(s) 12 do Estatuto Social, e que os novos membros 
encaminhem as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar no OV2004, eis que na Ata de Eleição datada de 11/12/2007 não constam os cargos 

, mencionados no artigo 12 do Estatuto Social. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício\que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no - ?, $ 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 01/2004. I 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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SOLICITAÇÃO P A M  JUNWDA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMIUNICACÕES 

Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
N C  Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviqos. 

Assunto: Documenta~ãs em resposta ao ofício n.O 1498/20091RADCOM/DOS/SSCE- 
MC de 15 de abril de 2009. 

Processo n.O: 53000.00219212008 
FL~RIDNPR 

'I 
Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 

a pendências contadas diante da análise do requerimento de autorização para execução 
I 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃQ CULTURAL E 

COMUNI~~RIA DE FL~RIDA, comunico que estou encaminhando em anexo toda a 
__L__ 

documentação solicitada. 

Planta de arruamento. 

FlóridaIPR, 18 de maio de 2009. 

MARCELO MIQ'UELIN 
CPF: 023.053/449-02 

Presidep-ite i 
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Ministério das Comunicaç6es . , 

S-etaria de Serviços de'Comunicação Eletrônica . . fl 

CONFORME BORTARIA No 336 DE 11 DE JULJ3O DE 2003 . ._ I , 
, . 

REQUERIMENTO DE VISTA, COPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS.E ~0~~~~~ . . . . 

Gnsíderando o .interesse em informações relativas ao Processo ae: ( ) Outorga, ( ) Pós-Ootorga ou ( .r 
. ~co~ar;ham&o e Avaliaçáo, s-icito, junto ao atual responsável da unidade na qual o process,~ se . , 

epconh-a : 
. . . . 

m.'Vis+ do Processo; 
( ) Cópias dos autos do Processo - folhas - à folhas 
( ) Certidão do Processo; 

Processo no 

,tive bo Serviço de: ( )Rádio ~ o m u n k á r i a  l ( )RádioTrVEducativa l [  ) ~ á d i o f I ' V . ~ o r n e r r i ~  /( )RTV/( ) S.,& . . . . . . . . . . :  

- 

2-5 311 -J 50 - . . UFMuni cfpi o : 
- _  . .  . . . - .  

(4.S ) 92 ta,-? a i o  - .(&L:) Q s g ~ ~ ~ ~ . ~ ~  i' - , Tdefones: . - , 

- .  . . 
. O int&=e+sado deverá .assinalar a sua qua]+caçáp, considerando os iteni-zibaixoe &da, deverá Forngrovar a sUa condição. . 

pormeio.de dpc-ento .a se;a.exado .a. esta solicitação .antes 'da r e í i ~ ~ á o . d e  vi-a; reprodução .da cópia (prazo 5 $ias) ou ' .: 
50 da ri:rtidão @r* 5 di%s). Podem ie9ue.r ~sta;certidÕes e:cÓpias de processos e documentos interessados, n.os: I' 
a Lei 9.7N de-1999, confokF$ seguir especscado: : . . . .... . : ... . . - ' .  .. ..... . . - . -  . . . . . -. . - -  . .- . .. 

i. : 

( . ) I - Peyoas fisicas &jurídicas, qu-e os tenham dado Meio cbno..hilares de dixejtos ou interesses individuais on no i - 

exercício do direito d e . r e p i v t a ç ã o  *; 
( ) n-P&so&~fí&qs ou j-icas, ou os-seus reirescntantis J.egais, que, meqotsem os texem -dado, possam te r  dirdtos i .:. , pu interesses afetados por d ~ i s õ e 3  lieles prof&daspa serem adotadas* ; . . -. . - _  . . 

6-  ) m As Organ&kpóes ou as &ocíaçõei representativas, em defesa de' direitos e iniekkes ~oletii~os*). , - , .,. . . 

( .)-IY- As pesso-as.ou-as hqciações  legalmente legais, em defesa de direitos e . i n t k e s  ::. 
. . 

' dífisoi**; 

** OrganizaçóesfAssociaçõ~ represent.ativ 
interesse alegado; 

Em atenção à solicitação apresentada e ap 
junto à este7r+querimento, providenciei; na 

/ 

L...," - , . - ,. . . 
' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES i 

SECRETARIA DE SERVICOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OÚTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 

I/ 

J 

&'l& - .. J ' 

Referente Ofício no A $9 kq /O +,&~DCOM/DOS/SSCE-MC de J\~/O$ I a 7 .  

0 
/ 

Entidade: ,h6%~~ 6L!,hh~d h c&; F&t;d!, 

, ~ - j '  única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

(2) Cumpridas integralmente - Processo instruído (Ia Fase) . 
( )  Cpmpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasília, Atld6; as Analista responsável: 

(?!d cumpridas integralmente 
( )  Cunipridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte 

Observações: 



// i I 

: FLS. & - 

CNPJ - FLS. 0 5  r 
c/ 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. o a ev 1 3 j ~ ~ o h  - . s ) .  
ATA DE FUNDAÇÃOICONSTITUIÇ~O - FLS. 06 j a & - ,y, 3 ) 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÁO - FLS. 

m m T o R I A :  VÁLIDA ATÉ: U I nk l L W  . MANDATO:AANOS - ART. 63 ~ 

MEMBROS FLS. c?@& 239 . 

i 

~rasí l ia ,  3 / 05 1 9 Analista responsável: 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.0021 92108 Localidade/UF: FloridaIPR 

Entidade: Associação Cultural e Comunitária de Flórida 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 290 

COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (6) 

Latitude: 2380507 2380514 

Longitude 51 W5716 51 W5713 

Distância A:B 0.23 
( IBGE ) 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIAVEL 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? r Não i - --- 
d 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

1 10. I Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
I 

Praça Silvério Angelo Dall'ago,no 17 sala 02 - Centro 
I I 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

I 
lusão da AnBlise 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES o o : q 3  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO *,'&. PRVm H ? ?  
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ,.; ' 'i" ,;.-* 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALACÁO DA ESTACÁO DE R A D C O ~  " I 
Identificação do Processo 

Número: 53000.0021 92/08 Localidade/UF: FloridaIPR 

Entidade: Associação Cultural e Comunitária de Flórida 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 290 

Processo 
I I I 1 , /Entregou documentação ternpestivamente? Sim 

111,;tem 6.11) - 
Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5m diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas cuwas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diaaramas? (no IV. item 6.1 1) 

resentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

Sim 

a. Sim 

b. Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

resentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

1 9. 1 Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) Sim 

I 1 1 . I ~ l t u r a  da antena em relação ao Solo <= 30m? I Altura: 30 I Sim I 

I 10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena c= 0,O dBu? 

I I 

Slm 

. - -  
I 

a, Fabricante: Auad Corres Equipamentos b, SP5025 c. Categoria: 2H d. Certificado: 
eletrbnlcos Ltda 

0680030528 

14. Intensidade de campo no limite da área de sewiço <= 91 dBu? Sim 

As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS Dara a orestacão do sewico? 

c. Modelo: PT- OdB a. Ganho Maximo 0,o 

1 16. Iconciusao da Análise 

b. Fabricante: Auad Correa Equipamentos 

29/06/2009 RadCom ~áw 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
i:*-J S.+. ,,.i. 

t'& + 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICACÃO E L E T R ~ N ~ A  
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO N~20212009/RADCOM/DOS/SS C E N C  

REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.002.192108, protocolizado em 16 de janeiro 

de 2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. . 

INTERESSADO: Associação Cultural e Comunitária 'de Flórida, município 

de Flórida, Estado do Paraná; 

I - INTRODUÇAO ---- 
--_ --._ 

1. A Associação Cultural e Comunitária de Flórida, inscrita no CNPJ sob o número 

09,294.674/0001-10, no Estado do Paraná, com sede na Praça Silvério Ângelo Dall'ago, n." 17, 

Sala 02, Centro, município de Flórida, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 11 de janeiro de 2008 subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 4 
05/12/2007, com prazo final em 03/03/2008 que contempla a localidade onde pretende instalar 

I 
o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

lsm - Relatório Final -Processo no 53000.002.192/08 - FlóridaTR Página 1 de 7 



3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 
interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

r1 - RELAT~RIO 

d/ 
atos constitutivos da entidadeldocumen~os acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei n" 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 01J2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Praça 

Silvério Ângelo Dall'ago, no 17 sala 02, Centro, no município de Flórida, Estado do Paraná, de 

coordenadas geográficas em 23O05'07"S de latitude e 51°57'16" W de longitude. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 36, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; Q 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a selesão desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alínea '"d'da 

\ f' 
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Norma Complementar no 0112004 e certidão cartorária comprovando o devido re&st 

ata de fundação da entidade, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em 

conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 42 a 89). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 

fl. 62, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de instalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 93. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

I , . e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica 6E~%+~tiCki m86_cr~t9% 
f411alSl kico LIAS [;OI\,",I~~I~,,\(;[,I~ 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 89, dos autos, oorrespon&m-g~ s ~ & ~ ~ ~ : C , I : i ( 2 / N A L  

----- -_̂_- 

-- /-C/ e Estatuto Social devidamente registrado e em conformida &com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 

da Norma Complementar 0112004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 
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10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

e nome: 

Associação Cultural e Comunitária de Flórida; 

e quadro diretivo: 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

NOME DO DIRIGENTE . 

Marcelo Miquelin , 

Alexandrino de Alexandre da Silva Ferreira 

Lucilda Machado Rodrigues Aneris 

Cleunice de Oliveira Cesnik 

Aparecida Zanoni 

Praça Silvério Ângelo Dall'ago, no 17 sala 02, Centro, no município de 

CARGO 

Presidente 

Vice-presidente 

Secretária 

Tesoureira 

Diretora Administartiva 

Flórida, Estado do Paraná. 

coordenadas geográficas 

23O05'07"S de latitude e 51°57'16"W de longitude, corresponhefítes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 92, bem como "Formulário de h 

Informações Técnicas" -fl. 62 e que se referem à localização da estação. I 
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instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 29 de junho de 2009, 

&&*dULi&. 
Re ator da conclusao , rídica 

:,I 1 't 

De acordo. 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 29 de junho de 2009. 

coordenador 

bL 'Kh i?d~ ;  62 F , ~ ~ i ~ : j ~ ~ : ; < ~ 2  c,2;:;iirii~ii, 
C0R;?;~~~>(:!2~.:,5i;;;3~i~<3~ De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

1 Jirasfiia, 29 de junho de 2009. 

Aprovo o Relatório n" 0202/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 29 de junho de 2009. 

ZILDA BEATRIZ S. D ~ C A M P O S   ABRE^ 
Secretária de Comunicação ~ l e h n i c a  

/ \ 
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1 SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

MUNICÍPIO: Flórida 

Responsável: 
Lídia Souza El-Corab ~oi ;kira  

UF: PR 

Siape: 1365439 / 

SELECIONADA: Associação Cultural e Comunitária de Flórida 
No DO PROCESSO: 53000.002.192/08 

Critérios adotados para seleqão: ~tendimeito aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PROCESSO: 53000.002.192/2008 

EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 
explorar serviço de radiodifusão comunitária. 
A documentação apresentada obedece os 
padróes legais. Pelo deferimento do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório nVO2/2009 (fls. 94 a 98) - opina pelo 
deferimento do pedido formulado pela Associação Cultural e Comunitária de Flórida, no 
município de Flórida, Estado do Paraná, "no sentido de conceder-lhe a Outorga de Autorização 
para a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas (...)" no respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se, faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993; em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia-Geral da União. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 10 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ22.15, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei ne 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar n" 2/98, 
aprovada pela Portaria nQl91, de 06 de agosto de1998, constatou-se o seguinte: 

a Associação Cultural e Comunitária de Flórida foi a única a demonstrar 
interesse na prestação do serviço naquele município, conforme as informaçóes 
prestadas no item 3 do Relatório; 

os atos constitutivos da entidade, sua personalidade jurídica, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto Social, 
declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 

A .  i 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 -Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO -L tb$ g ij 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES r ; ~ i i  L 

CONSULTORIA JURÍDICA 

jurídicas da localidade, estáo de acordo com as normas, como depreende do 
item 9 do Relatório; 

e as exigências técnicas necessárias à autorizaçáo pleiteada nos presentes autos, 
estáo de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma no 2/98, a teor dos itens 5 a 8 do Relatório. 

"Ex positis", concluo que a documentaqão apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula, os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 64 parágrafo único, da 
Lei no 9.612, de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciaçáo do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do 5 30, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
Em 1 12009 

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA 
Consultor Jurídico 
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PORTA Ne 1163 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O XSTIRB DE ES'FADO DAS @OIVIUNICAÇ~ES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso 11 do art. 9% art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei 119.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n" 53000.002.192/2008 e do 
PARECERIAGUICONJUR-MC/MGTNg 1295 - 1.08 / 2009, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a AssociaqBo Cultural e Comunitária de Flórida, com sede 
na Praça São Silvério Ângelo Dall'ago, no 17, Sala 02 - Centro, no município de Flórida, Estado do 
Paraná, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.613, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. . 

Art. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema girradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 23" 05' 07" S e longitude em 51' 57' 16" W, utilizando a 
freqüência de 105,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor a na data de sua publicação. 

Ministro de ~ s & d o  das ~omunica~ões 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R! ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASILIA-DF 

TEL:: 331 1-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n." 53000.002192/08 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 1 163, de 24 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 29 subseqüente, e consoante o disposto no 8 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasilia, 30 de novembro de 2010. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉWIO DAS COMLINICA~ÕEÇ 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR~BIGA 

COTA nQ 0118 /2OI1/RZL/ CONjUR-MC/AGU 
Processo nQ 53000.002192/2008 (cópia) 
Interessado: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DE GLÓRIDA. 

Senhor Secretário de Serviços de  Cornunícação Eletronica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER NQ 1295 - I.O8/2009/MGT/CONJUR-MC/AGhB 

desta Consultoria Jurídica as fls. I 0 0  a B O I ,  bem como informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislagio aplicável. 

Dessa forma, encaminho s processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília. 0 1  de abril de 201%. 

COTA-RZL -0118/2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasííia-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 0 3 120 1 1lGM-MC 
Brasília, 2 0 de a b r i  1 de 20 1 1. 

Ao Senhor 
LUÍS RCBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentaís 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

1 
-1 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001,' referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



I, Atenciosamente, 

Coordenador-Geral 
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